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CAMARA MUNICIPAL DE MONTES CLAROS

PROJETO DE LEI N° 2001

Lo 2.910, do 43 do Ol%,,,,&w 2004

Denominada Via Piiblica

A Camara Municipal de Montes Claros - MG. Aprova e eu,
Prefeito Municipal, sanciono a seguinte lei:

Art. 1° - A Rua popularmente conhecida como Ayv. L, localizada
no Bairro Novo Delfino até a Vila Analia, nesta cidade, passa a denom inar-se
oficialmente *“Anténio Manoel Dias™.

Art. 2° - Esta Lei entrara em vigor na data de sua publicagio.

Art. 3° - Revogam-se as disposi¢oes em contrério.

Sala das Sessoes da Camara Municipal, 18 de Outubro de 2001.

Mﬁ!ﬁtgfg ; MEDEIROS

Av. Dr. Jo&o Luiz de Almeida, 40 - Tel. (038) 221-9488 - CEP 39.400-466 - Montes Claros - Minas Gerais
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PREFEITURA DE MONTES CLAROS
ADMINISTRACAO TODOS POR MONTES CLAROS r.
Secretaria de Planejamento e Coordenacgao

De: Joao Henrique Ribeiro / SEPLAN Memo N°: GS/0865/01

Para: Manoel Caribé Filho - Sec. Governo Data: 22/11/01

Assunto: Denominag¢des Oficiais

Senhor Secretéario

Em atenc¢do a solicitagcdo da Assessoria Técnica Legislativa, feita através de Oficio ATL
n°411/2001 de 19/11/2001, prestamos as seguintes informagdes:

nao se encontra cadastrado em nossos arquivos, denominagéo oficial para a Av. “L"
no Bairro Novo Delfino;

ndo existe denominag4 oficial ou logradouro publico em nome de Anténio Manoel
Dias:
a Av. “B”, localizada no Bairro Jardim Primavera, néo possui denominagéo oficial;
- héo existe via ou logradouro publico com nome de Manoel Rodrigues Pereira;
a Rua “14” localizada no Bairro Jardim Primavera, ndo possuli denominagéo oficial;
- hao existe via ou logradouro publico em nome de José Lucio Ribeiro;
- @ Rua “2" no Bairro Jardim Primavera, ndo possul denominag¢éo oficial;
- nhéo existe via ou logradouro pablico em nome de Maria de Jesus Salgado;

- a via publica localizada no Distrito de S&o pedro das Gargas, ndo possul
denominagéo oficial;

- néo existe via ou logradouro publico em nome de Apio Cardoso.

Atenciosamente,

' L]
Joéo éi%i* %éel/o
Secretario dé Pfanejamento e Coordenagéo




CF PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTES CLAROS
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E COORDENACAO

MONTES CLAROS, 18 DE OUTUBRO DE 2001
OF.. GS/0766/2001
CAMARA MUNICIPAL DE MONTES CLAROS

AT.: Dr. Rosemberg Medeiros
Vereador -

REF.: Logradouro Publico

Senhor Vereador

Em atencdo a solicitacdo de Vossa Senhoria, feita através de correspondéncia
datada de 18/10/2001, informamos que néo existe nenhum logradouro publico
com a denominacéo oficial de “Antonio Manuel Dias”, nesta cidade.

Certos de termos atendido Vossa Senhoria a contento, despedimo-nos.

Cordialmente,

Secretario dé Planejamento e Coordenacéo

Av. Cula Mangabeira, 211 - Centro - Tel.: (38) 229-3094 - Fax: (38) 229-3152 - Cep 39401-002 - Montes Claros - MG




